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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

EDITAL »n ltcruçÃo
pnrcÃo PRESENCIAL - REGISTRO DE PREços N'008/2014

PROCESSO PP ()08/2014

TIPO: MENORPREÇO

A presente licitação, cuJo trpo é o de MENOR PREÇO POR ITEM será integralment

conduzida pelo pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regida pela Lei Federal n

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Lei Complemen

no. 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couber as dispoSI

da Lei Federal n'. 8666i93 e suas alterações posteriores e demais normas regulamentar

aplicáveis a espécie, consoante as condições estatuídas neste instrumento convocatório e s

anexos, constantes do processo indicado acima.

I - DO OBJETO

1.1 - o Presente Pregão tem como objeto o Registro de Preços para Fomecimento de gasolina

comum; etanol; e óleô diesel StO, por revenda varej ista de combustíveis automotivos para

funcionamento dos veículos e máquinas da Prefeitura de Ilha Comprida, de acordo com as leis e

regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -
ANP, conforme descrição no anexo I do presente edital.

II - CONDIÇÓES GERAIS PARA PARTICIPAÇÁO

2.1 - poderão participar deste certame licitatório todos os interessados do ramo de atividade

pertinente uo oú3 
"to 

áa aquisição, e que estejam estabelecidos até o limite de 03km (rês)

quilômetros da sêde da Administração Pública Municipal de Ilha comprida ou com ponto de

abastecimento, dentro do limite estabelecido, até a data de abertura das propostas e que

preencherem todas as condições de credenciamento constantes deste Edital'

Avenida Beira Mar, n. 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-

E - mail : i ur id ic o@)lh aco mp r ida. s p. gov. b r
0

Processo n0

)q8 tq

Fls. -
oc5

A prefeitura Municipal de IIha Comprida toma público, para ciência dos interessados, que

por intermédio de seu pregóeiro, designado pelo Decreto no. 538 de 28 de Abril de 2007, realizará

iicitaçao na modalidaàe I,RE,CÃO PRLSENCIAL, com Registro de Preços. A abertura dos

envelopes de proposta e documentação ocorrerá no dia 07 de Abril de 2014 às 10H00M, No

Gabinele do seúãr Prefeito Municipal, situado à Avenida Beira Mar, n". 1 1.000 - Balnerírio Meu

Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

3r1;r, 
,u" poderão participar da licitação, empresas que estejam enquadradas nos seetintesl)



2.2.1 - Tiveram contratos rescindidos pela Prefeitura Municipal por falta de capacidade técnica;

2.2.2 - Sob Processo de Concordata' Falência ou Insolvência Civil;

2.2.3-TeúamsidodeclaradasimpedidasdelicitarcomestaPrefeituraMunicipal;

2.2,4 - Tenl'nrnsido declaradas inidôneas por qualquer órgão público'

3.1 - Não será admitida a participação de consórcio'

3.2 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone DDD (13) 3842'7065, no

horário comercial.

III - DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITAI\TE

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de ,epr"serrtantJl*r, ; estatuto social, conlrato social ou outro instrumento de

;i_ü;;;;á;;:;tJ;;à" nu i*iu comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

"r?r*L. áit i os'e aisumir obrigações em decorrência de tal investidura;

;jlr"ii[i"-r"-a" pro.u.udor, u pr"ocuração por instrumento público ou particular, da qual constem

óà;ã ;O*in.ià, p*u fo..'uf* lances, negociaÍ preçós, interpor recuÍsos, desistir de sua

interposição e praticar toáot o. de-ait aios pertinentes ao certame' acompanhado do

conespondente documento, ãentre os indicados nà alínea "a", que comprove os poderes do

mandante Para a outorga'

S.2.orepresentantelegalouoprocuradordeverãoidentificar-seexibindodocumentooÍicial
de identificação.

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada'

3.4 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, impoÍaÍá a imediata

.*Jturao da licitante por ele representada, sálvo àutorização expressa do Pregoeiro'

IV - DA PROPOSTA

4.1 Na parte extema do envelope deverá constar a palavra "PROPOSTA"' A proposta deverá

ser impressa em língua portuguesà, em moeda corr€nte nacional, com clareza, sem altemativas,

emendas, rasuras, entrelinhut-o" nã próprio formulario que integra o presente. edital' Suas folhas

á.rá* .r,* ÀUrícadas e a últiÀa autuau 
" 

assinada pelo seu representante^legal, 
-devendo 

constar:

"l Nome da licitante, endereço, número de telefone e/ou fax' CEP e no' do CNPJ;

;; pr"iã upr.."ntuoó deu" disó.i-inar as caracrerísticas do produto cotado, que devem estar

em conformidade com as o"r.ritur no Anexo I deste edital, indicando o valor unitário e global por

item, expresso em algarismos;

;t.-' Ú;" única cãtação dà p."ço e marca de cada item (Em neúuma hipótese a marca do

p'roOuto-ràra considerada p*à ?r". de classificação, desde que atenda as exigências do Edital e

seus anexos).
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d)Prazodeentrega,oqualnãopoderásersuperiora05(cinco)diascontadosapartirdadata
de expedição da Ordem de Serviço.

4,2 A simples participação neste certame implica:

a) A aceiiaçaó de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

b)Queopreçoapresentadoabrangetodasasdespesasincidentessobreoobjetodalicitação
1á e*empto de impostos, taxas, encargú trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e gastos

àom transporte), btm como os descontos porventura concedidos;

;;* 
.õ;.;ií;itante 

vencedora se compromete a efetuâr a entrega do material no pÍeço e prazo

constantes de sua proposta;

áj..- 
- qr" o prà à" ruiidud" da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada

paÍa sua entrega.

4.34tédoisdiasúteisantesdadatafixadapararecebimentodaspÍopostas,qualquerpessoa
p"O*a ,"irci* esclarecimentos, providências ou irnpugnat o ato convocatório do pregão' quanto

ás falhas ou irregularidades que o viciarem'

V - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS D

HABILITAÇÃO

5,1 No dia, hora
devidamente fechad

e local designados neste edital, o pregoeiro receberá, em enveloPes distin

os, as propo stas comerciais e os documentos exigidos para habilitação. O

envelopes deverão indicar o número deste PREGÃO PRESENCIAL e conter extemamente as

indicações "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO".

5.2 Abertos os envelopes com as propostas, será verificada a conformidade das propostas

ãp..."*uã* .o^ os requisitos estabelecidãs no instrumento convocatório, sendo desclassificadas

as que estiverem em desacordo.

5.3 Será então, selecionada pelo pregoeiro a proposta de menor preço e as propostas em

valores sucessivos e superiores alé I}Yo, relativamente à de menor preço.

5.4Nãohavendopelomenos03(três)propostasnascondiçõesdefinidasno.itemanterior,o
p.àg".ir" .f*rif.u.á'u. -"hãres ptopo.í* seguintes às que efetivamente já teúam sido por eie

!.r;-.iàr"a^, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos'

5.5 Às licitantes selecionadas na forma dos itens 5.3 e 5.4, será dada oportunidade para nova

disputa, por meio de t*.", .,",tui, e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da

autora da proPosta de maior Preço.
5.5.1 Os lances serão realizados pelo menor valor por item'

5.6seosvaloresdeduasoumaispropostasescritasficaremempatados,serárealizadoum
roLio putu a"frnir qual das licitantes registrará primeiro seu lance verbal'

5,7 Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necessarias'

AveniilaBeiraMar,n"ll.000,Baln'MeuRecanto-ILHACOMPNDÁ/SP-CEP:11925-0
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5.8 Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o menor preço por item.

5.9 A desistência em apÍesentar lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro, implicará

exclusão da licitante apenas da etapa de lances verbais'

5.10 Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as propostas, em

ordem cràscente, exclusivamente pelo critério de menor preço por item'

5.11 o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada,

conformeistã edital e seus anexos, e decidirá motivadamente a respeito'

o pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
5.12
preço.

5.13ApósanegociaçãosehouveroPregoeiroexaminaráaaceitabilidadedomenorpreço,
decidindo motivadamente a respeito.

5.14 Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendimento das condições habilitatórias

somente da licitante que a tiver formulado'

5.15 Constatado o atendimento pleno àrs exigências editalícias, a licitante será declarada

,.n""doru do certame, sendo-lhe aà.iudicado o újeto para o qual apÍesentou proposta, após o

transcurso da competente fase recursal.

5.16 Se a oferta não for aceitavel ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o

p..Á*it" "*rnir*a 
as ofeías subseqüenÍes, na ordem de classificação' até a apuração de uma

;;õ;;d sendo a respectiuu p.oporr.nt" declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto, para o

iuui uprát.nto,, propôsta, apói o trunscu,to da competente fase recursal'

5.17 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e

que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes'

VI - DA HABILITAÇÃO

6.1 - os documentos abaixo poderão ser apÍesentados no original ou por fotocópia autenticada'

6.1.1 - HABILITAÇÁo JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de em resa indifI

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial. em se tratando de sociedades comerciaís;

Documentos de eleição dos atuais administrado res, tratando-se de sociedades por ações.
c)

d)A
acompan hados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

to constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas

tratando-se de sociedades civis,
e) Decreto de autorlzação

órgão competente, tratando-se
quando a atividade assim o exigir.

Aveniila Beira Mar, n, 11,000, Baln. Meu Recanto _ ILHA C0MPRIDA/SP - CEP: 11925-00
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certame;
c) provas de regularidade, em plena validade, PaÍa com a Fazenda Federal (consistindo em

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida Ativa

da União, expedida Pela Procuradoria da Fazenda Nacional, ou, Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);

d) provas de regularidade, em plena validade, Para com a Fazenda Estadual (Certidão

Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado);

rovas de regularidade, em Plena validade, para com a Fazenda Municipal (Tributos

6,1.2 - REGULARIDADE FISCAL
;t prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

úi p.oua de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,

relativo a sede da iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do

Fls,

JGr-t

)e p

Municipai s, do domicílio ou sede do licitante e em nome do mesmo);

0 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, em plena validade, demonstrando

situação regular no cumprimento dos e cargos socials instituídos por Lei, mediante a

apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal e Certidão Negativa de Débito (CND) emitida pelo INSS, ou pelo Ministério da F

- Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta PGFNiRFB n"03,

021

c)
Negativa.

6.1,3 - QUALIFICAÇÁO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) õertidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial' ex

sáde da licitante, cóm data de expedição não superior a 90 (noventa

apresentação da ProPosta;

6.r.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

pedida pelo distribuidor da

) dias, contados da data de

respectivo número do CNPJ;

05/2005;-- 
;;;;" de regularidade relativa à Justiça do trabalho, através de apresentação de c

a)declaraçãodequeinexistequalquerfatoimpeditivoàsuaparticipaçãonalicitação,que
não foi declarada inidônea e não està impedida de cóntratar com o Poder Público, ou suspensa de

contratar com a Administragão, e qu" ,a to*p'omete a comunicar oconência de fatos

supervenientes (Anexo III);
bi declaraçào que não empÍega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo IV)'

6.1.4.1 A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através cópia, produzida

nor oualquer processo de reproduião, autenticàda por cartório competente, com data de.expedição

#;li;; ;bíi""r"","1'ai^ áu áatu d" ence*amento da licitação, se outro prazo de validade

não constar dos documentos;
Todos os documentos apresentados para habititação deverão estar em nome da licitante, com o

número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte:

a)sealicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestaremseunome,com

AveniilaBeiraMar,n'll,000,Baln.MeuRecanto-ILHACOMPRIDA/SP-CEP:11925-
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b)sealicitanteforaÍilial,todos.osdocumentosdeverãoestaremseunome,como
iéspectivo número do CNPJ,-exáo aqueles que, pela própria natuÍeza, forem comprovadamente

emitidos apenas em nome da @;
;t ,, à li"itunt. fo, u -" . o fomecedor do bem ou prestadora dos serviços for a,Iilial, os

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial'

simultaneamente.

VII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICÀÇÁO

7.1 No julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço por item' desde

que atenda as exigências deste edital.

T,2oobjetodestalicitaçãoseráadjudicadoaolicitantecujapropostasejaconsiderada
vencedora do certame.

7.3 Serão desclassificadas as propostas que. não atenderem às exigências deste edital' bem

comoaquelasqueapÍesentarempreçosexcessivos,assimconsideradosaquelesqueestiverem
acima do preço de mercado'

VIII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

g.1 Declarado o vencedor, quaiquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

iràrça" de recorrer, ob."**do-r" à rito previstono inciso XVIII do art. 4o da Lei 10,520102.

8,2 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados' no

;;p*t -;r. á. r.,riaico aà-p.iait*u Municipal de Ilha Comprida, situado à Avenida Beira

úã, "l 
i r .óoo - Balneário Meu Recanto Ilha Comprida, Estado de São Paulo'

8.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento .

8.4 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito

de recutso e a adjudicação do objeto à vencedora'

IX- DAS PENALIDADES

g.lAvencedoradocertamequedescumprir,quaisquerdascláusulasoucondiçõesdopresente

"àlta, 
n"u,a sujeita às pendiaadàs previstas no artigo i" du L"i lO.52OlO2, bem como aos artigos'

86 e 87 da Lei n". 8.666/93.

g.2Nostermosdoart.STdaLei8.666ig3,pelainexecuçãototalouparcialdestecontrato'a
contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às segúntes sânções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este

órgão promotor do certame, por prazo de até 2 (dois) anos;

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPNDA/SP 'CEP: 11925-000
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XII . DA CONTRATACÁO
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral

.íqu*to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

,eafitituçaô perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

o contratado ressarcir-a Àdministração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo

da sanção aplicada com base na alínea anterior.

9.3 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, seÍá automaticaÍnente

descontado da primeira parcela de pÍeço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros

moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'

g.4 Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação

escrita à'empráa, e publicàção no Orgáo de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o

fato seja registrado no cadastro correspondente.

x - DA DOTAÇÃO Onç.tunxrÁRrA

10.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta das

dotações orçamintarias, previstas no orçamento, para o exercício de 2014'

XI -DO PAGAMENTO

11.1 O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota Íiscal-

11,2 No caso do órgão licitador atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente

pelo índice do IpC 
-- 

FIPE, conforme legiúçao pertinente, em vigor na data do efetivo

pagamento.

lz,LHomologadooresultadotlalicitação,aPREFEITURAMLINICIPALDEILHA
COMPRIDA, Ãspeitada a ordem de classificação e a quantidade !t*-!n1ft":"s a seÍem

,.giri*aot, convocará os interessados para a assinatura {,a 'l'1.'l' DE REGISTRO DE PREÇOS'

qu-e terá efáito de compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.

12,2. Acontratação com os fomecedores registrados, será formalizada mediante contrato e/ou,

por emissão da nota de emPeúo.

12,3 A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da

"ã*o.uçao, "o.parecer 
à Seçáo de-Licitações - Departamento Municipal de Administração, à

Avenida Beira i,Íar, n" 1 1.000 - Balneario Meu Recanto - CEP 1 1925-000 - ILHA

COMPRIDA/SP, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS'

12.4 O não cumprimento do disposto no item 12.3 acima, onde a Adjudicatáúa se recuse a

assinar a ATA DE REGISTRO DÉ PREÇOS, injustiÍicadamente, será convocada outra licitante

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - cEP: 11925-000 |
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XIII _ DA VIGÊNCIA

XIV - DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS

Avenida Beirs Mar, n' 11,000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925'
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13.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) *"*!: u -ltil -da 
data de

ãxpediçao da Ordemle Inicio Serviços , durante o qual a.PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA

ôóúpp.fOe nao será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente

f.io iú..u de Registro-de Preçoi, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar

conveniente, ,"* quã caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às emprcsas detentoras,

ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,

garantidos ao FORNECEDOR, neste caso, o contraditório e a ampla defesa'

ProcPsso no

l\t1rQ
Fls.
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na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, ficando a Adjudicatriria sujeita à

aplicação das sanções e penalidades previstas deste Edital'

12.5. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no Artigo 65 da Lei n" 8.666/93'

12,5,1, O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados 
'no' 

-erãado, o., d" futo que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à

inErEnuRq MLTNICIPAL DE ILHA bOtr,tprunA pÍomover as necessarias negociações junto

aos fomecedores.

12.5.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornaf-se_ superior ao

preço pràticado no-*eicudo, a PREFEITURA MITNICIPAI. DE ILHA COMPRIDA deverá:

a) convocar o fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado no mercado;'f) 
frortradu a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e

"1 
.on o.* o. dãmais fomecedores visando igual oportunidade de negociação'

12.5.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

*.di*,.- ..q,re.imenio devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a

PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA COMPNDA poderá:

a) acatar peclido de reajuste dos preços, mediante aprovação do requerimento devidamente

acompanhado das devidas comprovações;

ú) tiUr.* o fomecedor do coÁproússo assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e compàvantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido

de fornecimento; e

c) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação'

12.5.4. Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA

coMpRIDA deverá proceder à revogáção da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, adotando as

medidas cabíveis pará obtenção da contratação mais vantajosa para a administração.

PreÍeitura Municipal de llha Comprida
Estância Balneária
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l5- SD ITOS E ASO RIGA ES

15,2.1 Constituem obrigaçõ es do Departamento competente da PREFEITURA I\flI{ICIPAL DE

ILHACOMPRIDA:

Procrs:', i Fls.

03l)c'ltllq

15.1. Dos direitos

15.1.1'ConstituemdireitosdoDepartamentocompetentedaPREFEITURAMI.INICIPALDE
ILHA COMpRIDA, receber os proàutos objeto desie registro de pÍeços nas condiçôes avençadas

" 
Jo fOnNgCSDOi perceber o valor ajustãdo na forma e nos prazos convencionados.

15.2. Das Obrigações

a) efetuar o pagamento ajustado; e

úi a* 
"" 

pcjúpcppoir as condições necessárias à regular execução do ajuste.-

"í 
p..rt* ao FORNECEDOR todos os esclarecimenios necessá'rios para o fomecimento dos

produtos e serviços;
à; indi"* o responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato'

15.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:

a) Descrever detalhadamente o produto e serviço ofertado, mesmo que seja igual à descrição do

Edital;
b;Entl."g*osprodutoseserviçosdeacordocomasespecificaçõesconstantesdesuaproposta,
,".p*.uúiru.raà_." p"lu 

"*uiidáo 
dos fomecimentos, obrigando-se a reparaÍ., exclusivamente às

.irÃ 
"ostar, 

todos os áefeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;

.l ó-fóiiNecEDoR deverá 
"oáprou*, 

no momentô da éntrega dos produtos e execução dos

serviços, a identidade e qualidade do produto;

ãi üãr., durante todá a execução da Ata de. Registro.de Preços' em compatibilidade com as

"ú"g"iã". 
por ele assumioar, táaas as condiçõei de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
e; Áp."s"nta. durante a execução da Ata de Registro de preços, se solicitado, documentos que

"â*prãr"* 
estar cumprindo a iegislação em vigor. quanto às obrigações assmi!. nâ presente

licitação, em especiai, 
"n"-gor" 

.oóiuir, trubáhisias, previdenciários, tributários, fiscais e

comerclals;
f) Assumir inteira Íesponsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do

presente ajuste.

AvenidaBeiraMar,n,lI.000,Baln,MeuRecanto-ILHACqMPRIDA/SP-CEP:11925-000
E - mait : i ur idico@)l h rc o mp rida s p' gov' br

l4.l os materiais deverão ser entregues, obedecendo-se aos termos da cláusula segunda - item

1, deste edital, devendo a Prefeitura Jxpedir Ordem de Serviços para que a Contratada proceda

com o início do fomecimento qr" ,..á vistoriado para verificação da compatibilidade com os

termos do Edital.

l4'2oprazodevigênciadapresenteAtadeRegistrodePreçosseráde12(doze)meses,
.oíuaor a'partir do tã dia ritil porterio. ao recebiniento da Ordem de Serviços expedida pela

Municipalidãde, prorrogáveis nos termos da Lei no 8'66611993 '
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g) comunicar ao Deparramento competente da PREFEITURA MI-INICIPAL DE ILHA

õOUpruOe, no prazo ãe 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que impeça o

fomecimento dos produtos ou eiecução dos serviços objeto da Ata de Registro de Preços firmada;

ni Cu-pA, todas as oÍientações dó Departamento competente da PREFEITURA MLINICIPAL

DE ILHA COMPRIDA para fiel cumprimento do objeto licitado;

i) Não transferir total óu parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;

,;j Srl.itu.-r. a mais amila e irrestrita fisôalizaçao por parte do Departamento competente da

ínpfÉffUna MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações, caso ocolram; e

Estância Balneária

16. SANCÔES ADMINISTRATIVAS

16.1, Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não _mantiverem
ruu propottu, faih*e- ou frauáarem a execução da presente aquisição e ex-ecução-dos. serviços'

"áÀpori*".-r" 
de modo inidôneo, Íizerem déclaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão

ser àplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejúzo da reparação dos danos

causados ao MUNICIPIO pelo infrator:

16.1.1. advertência, por escrito, sempre que oconer pequenas irregularidades, paÍa as quais haja

concorrido;

16.1.2. muttas sobre o valor total da nota de empeúo (ou valor proposto pelo infrator para

mesma);

a)de5%pelodescumprimentodasnormasestabelecidasnopresenteprocessoounonnas
estabelecidas por legislação pertinente;

b) de 1% càso ocorra qualquer inegularidades durante o-fomecimento:

;i de20%onocaso de não urrinutuá du ATA DE REGISTRo DE PREÇoS no prazo fixado no

edital;
d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo Íixado para o fomecimento do objeto licitado.

16.1.2,1. A multa dobrará a cada caso de reincidênci4 não podendo ultrapassar a 30% do valor

atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos

lu" ,.nfru. a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.

16.1,3. Suspensão temporii(ia do direito de licitar, de contratar com a Administração por período

não superiór a 02 (doG) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipat, pelo

p.-o à. até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,

ãi.ã., áte que sejà promorida a reabiiitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

16.1.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de

falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para

outrem, vantagem decorrente da adjudicaçao do objeto da licitação, devendo ser publicada no

Aveniila Beira Mar, n" 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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Diário Ofrcial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo.

16.1,5. A recusa injustificada do FoRNECEDOR com pÍopostas classificadas no pregão e

irài"uau, para regisiro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sançôes pÍevistas no

Edital.

17. - DO ANC

17.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
àquelesú; nao u.iÍ* reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornaÍ supenor

praticados no mercado;
c) tiver presentes razões de interesse público

|7,2 o cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório

. " ,-pfu defesa, será formãlizado por despacho da autoridade competente do Departamento

competànte da PREFEITURA MLTNICIPAL DE iLHA COMPRIDA'

17.3. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata

ã" n"girtà de preços, àecorrentes de caso fortuiio ou de força maior, devidamente comprovados.

lT.4.AAtadeRegistrodePreçospoderáserrescindidadeplenodireitopelo-Departamento
competente aa pÃr,rr,truRA' MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, independente de

interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecucão parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Preços; 
.

;í;;;;;;d; [iJà;;i", pedido de concorãata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão

pálu, urtoiidud.s competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fornecedora;

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8'666193 '

17'5' Nos casos de rescisão pelos incisos ..a,, e/ou ..c,' do item 17,4, a paÍe inadimplente será

ãsponsar.t p"to ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão'

17.6. Por ato unilateral do Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA

ôóúpmoe da Ata, quando veúa a ocoÍreÍ o não cumprimento ou cumprimento irregular das

.láusrlus da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas' ou prazos' tais como:

a) Descumprimento do disposto no inciso v do aÍigo 27 da Lei Federal no 8.666193 sem prejuízo

das sanções Penais cabíveis;

l
I

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRID'USP - CEP: 11925-000\
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b) Lentidão do seu cumprimento, levando o Departamento competente da PREFEITURA

úrxtCpAr DE ILHA COMPRIDA a comprovar a impossibilidade da conclusão do

fomecimento e execução, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e dos serviços;

i; fa.atiruçáo do fomecimenlo ou da execução dos serviços, sem justa causa e prévia

.á-rnicaçáo ao Departamento competente da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA

COMPRIDA;
e) Subcontraiação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa

FORNECEDORA com outrem; cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, sem expressa anuência do Departamento competente da PREFEITURA

MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA;
f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

frscalizar a sua execução, assim como' a de seus superiores'

18. DAS DISPOSI ES FINAI

18.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação'

1g.2 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data hxada para recebimento das propostas, durante o

horário do expàdiente 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimenàs, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, por oÍicio entregue de

forma presenciàlj no seguinte endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA -
Seção àe protocolo Munlcipal da Administração, sito à Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 - Balneário

Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP;

18.3 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de aÍé 24

(vinte e quatro) horas.

18.4 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

18.5 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a

serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes'

18.5.1 - As recusas, ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na

própria ata.

18.6 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e às propostas

serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem'

Aveniila Beira Mar, n' 11,000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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18.6.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes,ficarão. à )
disposição para rúirada no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ilha comPrida' ,/
situado-à Avenida Beira Mar, n" t 1.OOO - Balneário Meu Recanto - ILHA COMPRIDA - SP:- /"'--
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durante 30 (trinta) dias após publicação da homologação. os envelopes não retirados neste prazo

serão inutilizados.

18.7 - O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Estado de São

Paulo

19.5 Solicitamos a gentileza das eventuais participantes deixarem registrado em suas

respectivas propostas, o e-mail, endereço e telefone, para informações de eventuais alterações no

edital.

18.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de dirulgação, serão igualmente

vinculados ao local de divulgação do presente edital na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo'

XIX - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

19.1 Neúuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa a presente licitação.

Lg.2 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em paÍe, pol

ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

19.3 O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou elros puramente

formais obieriados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e

não comprometam a lisura da tióitaçaó, sindo possível a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

lg.4 Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às

orientações .ontidu. no presente pregão, poderão ser solicitadas à comissão de Licitações através

do Telelone (0XX13) 3842.7069 -Departamento Jurídico.

19.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro'

lg,g - É de inteira responsabiiidade das empresas licitantes o acompanhamento dos

esclarecimentos/adendos/erràtas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos

quais serão publicados avisos na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo'

xx-DoFORO

18,11 - Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas desta licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja.

16.1 Anexo I-Descrigão dos Produtos'
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16.2 Anexo II - Minuta da Ata de Registro Pre

Ilha Comprida ),20 Março de 2014,
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